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São Paulo, 11 de setembro de 2023. 

 

 
À  Prefeitura Municipal de Ilhota 

Comissão de Licitações 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160, Centro, Ilhota/SC 
aguas@ilhota.sc.gov.br 

 

Ref.:  Contribuições à Consulta Pública 
Edital de concessão dos serviços públicos de abastecimento de água potável e 
esgotamento sanitário 
 

 

Prezados Senhores, 

A Aegea Saneamento e Participações S.A., sociedade anônima de capital 
aberto com registro junto a Comissão de Valores Mobiliários na categoria “B” 
organizada e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n. º 
08.827.501/0001-58, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 1° 
Andar, Sala 1, Edif. Plaza São Lourenço, Bairro Jardim Paulistano, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, por seu representante legal abaixo assinado, 
encaminha suas contribuições ao edital de concessão dos serviços de 
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, objeto de consulta 
pública aberta por este Município em conformidade com o despacho proferido 
pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal aos 23 de agosto de 2023 (Processo 
Administrativo nº 1.829/2022). As contribuições a seguir consideram os 
documentos licitatórios publicados no seguinte endereço eletrônico: 
https://ilhota.sc.gov.br/concessao-agua-e-esgoto/.  

 

Ref. Item(s) 
do Edital 
/ Anexos 

Observações Contribuição 

1 15, 8, 
9.3, e 13 

De acordo com o art. 18-A da Lei Federal 
nº 8.987/1995, (“Lei de Concessões”), O 
edital poderá prever a inversão das fases 
de inversão e julgamento, hipótese em 
que: “I - encerrada a fase de 
classificação das propostas ou o 
oferecimento de lances, será aberto o 
invólucro com os documentos de 
habilitação do licitante mais bem 
classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no 
edital; II - verificado o atendimento das 

Sugere-se a adoção do rito 
procedimental da “inversão de fases”, 
na forma do art. 18-A da Lei de 
Concessões, pelo que primeiro são 
abertos os envelopes referentes à 
proposta comercial e, após, a Comissão 
realiza a abertura dos documentos de 
habilitação da licitante que houver 
oferecido a melhor proposta. Os 
recursos administrativos são 
apresentados em fase única, após o 
julgamento da licitação. 



 

 

 

 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.663 – 1° andar – Jardim Paulistano, São Paulo/SP – CEP 01452-001 

2 

Ref. Item(s) 
do Edital 
/ Anexos 

Observações Contribuição 

exigências do edital, o licitante será 
declarado vencedor;  III - inabilitado o 
licitante melhor classificado, serão 
analisados os documentos habilitatórios 
do licitante com a proposta classificada 
em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante 
classificado atenda às condições fixadas 
no edital”. 

Esse mecanismo favorece decisivamente 
para que o procedimento licitatório se 
desenrole de maneira mais célere e 
menos dispendiosa para a Administração 
Pública, pois permite que somente a 
documentação habilitatória da licitante 
que oferecer a melhor proposta seja 
analisada, além de que os recursos 
administrativos relacionados ao 
julgamento da licitação sejam 
apresentados em uma única fase. 

Em certames que tem por objeto 
contratos de concessão de serviços 
públicos, o procedimento via “inversão 
de fases” se confirmou como 
prevalecente ao rito até então 
ordinário, consagrado pela Lei nº 
8.666/1993. No entanto, em razão das 
economias e vantagens que a “inversão 
de fases” tem apresentado aos entes 
contratantes, a Lei nº 14.133/2021, 
confirmou este como o procedimento 
padrão, nos termos de seu art. 17. 

Neste contexto, a boa prática orienta 
que em certames que tenham por objeto 
a concessão de serviços públicos sejam 
primeiramente abertos aqueles 
envelopes relativos à proposta das 
licitantes e, após, a Comissão realiza a 
abertura dos documentos de habilitação 
daquela que houver oferecido a melhor 
proposta. Para o adequado 
funcionamento deste procedimento, é 
recomendável, ainda, que a 
documentação referente à garantia da 
proposta seja apresentada em momento 
anterior ou em conjunto com a própria 
proposta comercial. 

Os itens a seguir sugerem alterações nos 
termos do Edital a fim de contemplar a 
boa prática mencionada: 

 

(1) 

8.2.2. Independente de modalidade 
escolhida todos os comprovantes serão 
apresentados dentro do ENVELOPE 01 
(PROPOSTA COMERCIAL). No caso de 
caução em dinheiro a empresa 
interessada deverá apresentar o 
comprovante do depósito financeiro ao 
Tesouro Público Municipal junto 
Comissão de Licitação, quando receberá 
o devido comprovante que deverá, 
obrigatoriamente, ser integrado ao rol 
de documentos concernentes à 
habilitação econômico-financeira. 

 

(2) 

9.3. (...) 

I. DO ENVELOPE 01 (PROPOSTA 
COMERCIAL)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA nº 000/2022 ENVELOPE 
nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: (nome, CNPJ, endereço, 
número de telefone e e-mail) 

 

II. DO ENVELOPE 02 (DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA nº 000/2022 ENVELOPE 
nº 03 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: (nome, CNPJ, endereço, 
número de telefone e e-mail) 

(3) 

15 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

15 – DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 
DOS ENVELOPES 1 E 2 E DOS CRITÉRIOS 
DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

15.1. Em sessão Pública, a ser realizada 
no dia xx de xx de 2023, às xx horas, a 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO proclamará 
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Ref. Item(s) 
do Edital 
/ Anexos 

Observações Contribuição 

recebidos os envelopes das LICITANTES e 
determinará que todos sejam rubricados 
(ainda fechados) pelos membros da 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO e pelos 
representantes das LICITANTES 
presentes. 

15.2. Todavia, proclamará recebidos 
apenas os envelopes que tenham sido 
apresentados em consonância com este 
EDITAL. 

15.3. Ultrapassada esta fase, será 
aberto o ENVELOPES nº 01 – PROPOSTA 
COMERCIAL de cada LICITANTE 
credenciada, apondo-se rubrica nos 
documentos neles contidos e 
procedendo-se ao exame de seus 
conteúdos pelos membros da COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO e, também, pelos 
representantes das LICITANTES 
presentes. 

15.3. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
realizará a abertura do ENVELOPE Nº - 
PROPOSTA COMERCIAL de todas as 
licitantes credenciadas e, após exame 
do conteúdo por seus membros e pelos 
representantes das LICITANTES 
presentes, classificará as melhores em 
consonância com o critério de 
julgamento informado neste EDITAL. 

15.4. Classificadas as propostas, a 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO informará as 
ofertas apresentadas e realizará a 
abertura do ENVELOPE Nº 03 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, da 
LICITANTE que houver oferecido o 
MENOR VALOR DA TARIFA, nos termos do 
Edital, apondo-se rubrica nos 
documentos neles contidos e 
procedendo-se ao exame de seus 
conteúdos pelos membros da COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO e, também, pelos 
representantes das LICITANTES 
presentes. 

15.4. Ato contínuo, encerrar-se-á a 
sessão pública, lavrando-se a respectiva 
ata que, após lida em voz alta, será 
assinada pelos membros da COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO e pelos representantes 
das LICITANTES presentes, bem como 
eventuais assistentes (...). 
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Ref. Item(s) 
do Edital 
/ Anexos 

Observações Contribuição 

2 10.4 do 
Edital e 
6.1 do 

contrato 

A minuta do Edital, tampouco a do 
contrato de concessão, submetidas à 
consulta não precisam em qual momento 
ocorrerá a efetiva assunção dos serviços 
pela concessionária. 

Apesar dessa lacuna, os documentos 
informam que a primeira parcela da 
outorga fixa será paga em até 30 (trinta) 
dias úteis após a ocorrência deste 
evento, o que cria um cenário de 
incerteza e insegurança ao futuro 
concessionário com relação ao 
adimplemento desta obrigação. 

Por isso, é boa prática que a primeira 
parcela da outorga fixa tenha como 
marco referencial a data da expedição 
da ORDEM DE SERVIÇO, visando dar 
maior transparência e objetividade aos 
termos editalícios e contratuais. 

Diante da imprecisão com relação ao 
momento em ocorrerá a efetiva 
assunção dos sistemas, persiste uma 
lacuna quanto ao momento em que 
deverá ser efetuado o pagamento, pela 
futura concessionária, da primeira 
parcela da outorga fixa. 

Visando dar maior transparência e 
objetividade ao certame e à execução 
do contrato dele decorrente, é 
recomendável que o marco referencial 
para o adimplemento desta obrigação 
tenha como referência a data da 
expedição da ORDEM DE SERVIÇO, como 
no exemplo a seguir: 

 

(1 – Edital) 

10.4. O valor correspondente a Outorga 
Fixa será dividido em 11 (onze) 
parcelas, sendo a primeira no valor de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
ser paga até 30 dias úteis após a emissão 
da ORDEM DE SERVIÇO, da segunda até 
décima primeira serão pagas a cada 12 
meses no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) cada. 

 

(2 – Contrato) 

6.1. A CONCESSIONÁRIA pagará ao 
Município de Ilhota à título de Outorga 
Onerosa, o valor fixado de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), da 
seguinte forma: Parágrafo único. O 
valor correspondente a Outorga Fixa 
será dividido em 11 (onze) parcelas, 
sendo a primeira no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser 
paga até 30 dias úteis após a emissão da 
ORDEM DE SERVIÇO, da segunda até 
décima primeira serão pagas a cada 12 
meses no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) cada. 

 

3  41.3 da 
minuta do 
Contrato 

No item 41.3, que trata da indenização 
em caso de anulação da concessão, a 
redação contratual prevê que “41.3 A 
indenização a que se refere o item 41.2, 
será condicionada, em qualquer 
hipótese, à indenização dos 

Sugere-se que se torne mais clara a 
redação da cláusula 41.3, indicando 
efetivamente a sua determinação, como 
por exemplo: 
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Ref. Item(s) 
do Edital 
/ Anexos 

Observações Contribuição 

investimentos vinculados a bens 
reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados, nos termos da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995. 

O conteúdo da cláusula e a avaliação de 
sua repercussão fática se tornam 
prejudicados em razão da imprecisão na 
redação do item. 

“41.3 A anulação da concessão e a 
transferência dos serviços será 
condicionada, em qualquer hipótese, à 
indenização dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis ainda não 
amortizados ou depreciados, nos termos 
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e do art. 42, § 5º, da Lei nº 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007”. 

 

 

 

Na expectativa de que as sugestões neste documento levantadas sejam 
acolhidas de modo a contemplar o sobrelevado interesse público no certame, 
bem como as melhores práticas consagradas em licitações públicas que tem por 
objeto concessão dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, colhemos da ocasião para renovar nossos votos de profunda estima e 
distinta consideração. 
 
 
 
 
 
 
 
 

AEGEA Saneamento e Participações S.A. 
Augusto Kiyoshi Nishi 

Procurador 
RG: 11.687.841 / CPF: 126.348.778-54 

 

AUGUSTO KIYOSHI 
NISHI:12634877854

Assinado de forma digital por 
AUGUSTO KIYOSHI 
NISHI:12634877854 
Dados: 2023.09.11 13:47:44 
-03'00'
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aguas@ilhota.sc.gov.br

De: aguas@ilhota.sc.gov.br

Enviado em: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 15:10

Para: 'licitacoes.nn'

Assunto: RES: Ilhota - Consulta Pública - Conc.Serv.Públicos de Abast.de Água e Esgotamento Sanitário - Contribuições

Boa tarde Augusto, 
 
Agradecemos a sua contribuição. Suas ponderações serão avaliadas. 
 
Att. Mayra 
 
 
 

De: licitacoes.nn <licitacoes.nn@aegea.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 14:49 
Para: aguas@ilhota.sc.gov.br 
Assunto: Ilhota - Consulta Pública - Conc.Serv.Públicos de Abast.de Água e Esgotamento Sanitário - Contribuições 
Prioridade: Alta 
 

Prezados Senhores, 

  

Encaminhamos anexo nossas contribuições para a consulta acima referenciada. 

  

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 

  

Atenciosamente, 
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Augusto Kiyoshi Nishi 
Novos Negócios 
+55 11 96433-1834 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.663 - 1º andar. 

CEP 01452-001- Jd. Paulistano  

São Paulo | SP 

  

http://www.aegea.com.br 

  

  

 
 
Esta mensagem contêm informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a 
receber esta mensagem, não pode usar, copiar, divulgar ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por 
favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.  

This message contains confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressed or authorized person to 
receive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information herein. If you have received this message by mistake, 
please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it.  


